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1

1 1
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 1 1  

Subtotal 0 3 1 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 5

1a) Direito 1 b)1 Licenciado (Est.Prof.)
a) comissão serviço como 

chefe divisão

1 Economia 1

   

1 Contabilidade 1

2 10 2 2 16
1  Informática 1 b) CI-2 Assist.Técnicos

 !nformática b)CI-1 Técnico de Informática

Subtotal 1 2 0 1 0 2 0 0 10 2 0 2 0 20

1a) 1 b)1 Licenciado (Est.Prof.)
a) comissão serviço como 

chefe divisão

5 Engenharia 5 b)CI- 7 Assist. Operac.

1 Arquitectura 1 b) CI- 3 Assist. Operac.

1 7 38 4 50

1 Contabilidade 1

1 Veterinária 1

Subtotal 1 8 0 0 0 0 0 1 7 0 0 38 4 59

1 Quimica 1 b)CI- 2 Assist. Operac.

1 1

15 15

Subtotal 0 1 0 0 0 0 0 0 1 0 0 15 0 17

2
Ciencias sociais 

e humanas
2 b)CI-1Téc.Superior

0  0 1 8 1 24 1 Serviço Social 35 b)CI- 2 Assist. Operac.

Subtotal 0 2 0 0 0 1 0 0 8 0 1 24 1 37

1
Biblioteca e 

Documentação
1  

 1  Desporto 1 b)CI-Tecnico Superior

1 Informática 1
b) 4 Estagiários - Assist. 

Operacionais

2 2 1 5 b)CT-9 Assist. Oper.Piscinas

Subtotal 0 1 1 0 1 0 0 0 2 0 0 2 1 8

Totais gerais 2 17 2 1 1 3 0 1 28 3 1 81 6 146
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(1) ao abrigo da Lei nº. 12-A/2008, de 27 de Fevereiro
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                    CI = Contrato Indeterminado                         CT = Contrato a Termo Certo       *Contrato a termo incerto
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